
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP Nº 348, DE 09 DE OUTUBRO DE 1975. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  
 

 

Designar JUREMA CRUZ DE FARIA, Oficial de Administração, 16-C, 

matrícula nº 20.134, para exercer a função de Chefe da Seção de Seguros de Pessoas, da 

Divisão de Seguros de Pessoas e Capitalização, do Departamento Técnico Atuarial, padrão 

FG-2, de que trata o art. 24, do Regimento Interno aprovado consoante Portaria número 

152, de 22 de maio de 1974, do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Indústria e do 

Comércio, até que seja classificada, por ato do Poder Executivo, a referida função. 

 

2 - Fazer cessar os efeitos da Portaria nº 32, de 09 de fevereiro de 1968, 

publicada no Diário Oficial de 05 de março de 1968. 

 

 

ALPHEU AMARAL 

Superintendente 


